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                           PORTARIA N°. 002/2021   

  

O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei 

Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações 

Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

   

RESOLVE: 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1 (diária) em favor de ANDRÉ JANDT, matrícula 2761815, motorista, portador do RG: 9.077.011-

0/PR, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

11/01/2021 

12/01/2021 

São Paulo (Itaquera) – Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde  

BDR 9I31 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 7 de janeiro de 2021. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

 
 

D E C R E T O   N 
o
   0 0 6 . 

    

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Art. 74 da Lei Orgânica do 

Município, combinado com disposições da lei municipal n
o
 1.992, de 15 de dezembro de 2005 e suas alterações, 

 

R  E  S  O  L  V  E 

 

Nomear RENAN HENRIQUE DE ALMEIDA DE SOUZA, portador da cédula de identidade n
o
 RG-12.885.902-0/PR, para o cargo de Assessor 

Administrativo, nível 8, do quadro de cargos de provimento em comissão, a partir de 11 de janeiro fluente.  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de janeiro de 2021. 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

D E C R E T O   N 
o
   0 0 7. 

    

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Art. 74 da Lei Orgânica do 

Município, combinado com disposições da lei municipal n
o
 1.992, de 15 de dezembro de 2005 e suas alterações, 

 

R  E  S  O  L  V  E 

 

Nomear EVANDO RIBAS GOMES, portador da cédula de identidade n
o
 RG-9.667.448-1/PR, para o cargo de Assessor Administrativo, nível 8, do 

quadro de cargos de provimento em comissão, a partir desta data.  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de janeiro de 2021. 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 



                                                                                                                                       
  

 

Ano VIII – Edição nº 1432 - Tibagi, 08 de janeiro de 2021. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 
 
 
 

Página | 3 

 



                                                                                                                                       
  

 

Ano VIII – Edição nº 1432 - Tibagi, 08 de janeiro de 2021. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 
 
 
 

Página | 4 

 



                                                                                                                                       
  

 

Ano VIII – Edição nº 1432 - Tibagi, 08 de janeiro de 2021. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 
 
 
 

Página | 5 

 



                                                                                                                                       
  

 

Ano VIII – Edição nº 1432 - Tibagi, 08 de janeiro de 2021. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 
 
 
 

Página | 6 

 



                                                                                                                                       
  

 

Ano VIII – Edição nº 1432 - Tibagi, 08 de janeiro de 2021. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 
 
 
 

Página | 7 

 



                                                                                                                                       
  

 

Ano VIII – Edição nº 1432 - Tibagi, 08 de janeiro de 2021. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 
 
 
 

Página | 8 

 


		2021-01-08T17:09:46-0200




